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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº  13  /2026	São Luís, 25  de   fevereiro  de 2026.

Senhora Presidente,

Tenho a satisfação de encaminhar a essa Assembleia Legislativa, para apreciação de Vossa Excelência e de seus eminentes pares, nos termos do art.42 da Constituição Estadual, a presente Medida Provisória, que institui a Secretaria de Estado da Igualdade Racial, define sua estrutura administrativa, dispõe sobre a criação de cargos e estabelece diretrizes para sua organização e funcionamento.

A edição da Medida Provisória se faz necessária para suprir exigência formal da Receita Federal do Brasil quanto à abertura de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da referida Secretaria. Apesar de a Secretaria possuir base legal em leis estaduais anteriores e estar plenamente em funcionamento, a ausência de ato normativo específico que a institua de forma individualizada tem inviabilizado a emissão de CNPJ próprio, comprometendo o regular exercício de suas competências institucionais.

A medida ora proposta tem por objetivo sanar esse óbice, garantindo segurança jurídica e assegurando a continuidade e a autonomia da atuação estatal na promoção da igualdade racial, conforme os princípios constitucionais e os compromissos assumidos pela Estado do Maranhão com a agenda nacional e internacional de enfrentamento ao racismo e valorização da diversidade étnico-racial. 

Dessa forma, restam plenamente demonstrados os requisitos previstos no art.42, §1°, da Constituição Estadual, legitimando e respaldando juridicamente a edição da Medida Provisória ora submetida à apreciação dessa Casa Legislativa. 

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão






A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local
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ESTADO DO MARANHÃO


MEDIDA PROVISÓRIA Nº 539, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

[bookmark: _Hlk197678457][bookmark: _Hlk36738519]Dispõe sobre a extinção da Secretaria de Estado Extraordinária de Igualdade Racial, cria a Secretaria de Estado de Igualdade Racial e cria cargos em comissão, e dá outras providências.

[bookmark: _Hlk159429186]O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o §1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

[bookmark: _Hlk178257797]Art.1º Fica extinta a Secretaria de Estado Extraordinária de Igualdade Racial, vinculada à Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular – SEDIHPОР.

Art.2º Fica criada, no âmbito da Administração Púbica Estadual, a Secretaria de Estado de Igualdade Racial - SEIR que tem como finalidade articular, junto às Secretarias de Estado, a formulação, a implementação, a coordenação, o acompanhamento e a avaliação das políticas públicas afirmativas de promoção da igualdade racial e da proteção dos direitos de indivíduos, grupos raciais e étnicos, especialmente da população afrodescendente do Estado, bem como dos programas, projetos e atividades específicos que concorram para a promoção, desenvolvimento e elevação da qualidade de vida e do resgate da cidadania dessas comunidades. 

§1º O cargo de Secretário de Estado Extraordinário de Igualdade Racial passa a denominar-se Secretário de Estado de Igualdade Racial.

§2° Os cargos em comissão da estrutura da Secretaria de Estado Extraordinária de Igualdade Racial passam a compor a estrutura da Secretaria de Estado de Igualdade Racial, com os respectivos ocupantes.

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, na forma da lei, créditos orçamentários, recursos financeiros e recursos materiais das demais Unidades Gestoras integrantes da administração estadual para a Secretaria de Estado de Igualdade Racial, necessários ao seu funcionamento.

Parágrafo único. As despesas com pessoal e encargos sociais da Secretaria de Estado de Igualdade Racial - SEIR serão custeadas pela Unidade Gestora da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular - SEDIHPOP, até que se efetive o disposto no caput deste artigo.

Art.4° A estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Igualdade Racial - SEIR, será definida por Decreto do Poder Executivo.

Art.5° Fica acrescentada a alínea "r" ao inciso IV do art.11 da Lei nº 10.213, de 9 de março de 2015, com a seguinte redação:

“Art.11. (...)
 IV – (...)
(...)
r) Secretaria de Estado de Igualdade Racial – SEIR.” (NR)

Art.6° O Conselho Estadual da Política da Igualdade Étnico-Racial criado pela Lei n° 8.615, de 05 de junho de 2007, órgão permanente de natureza deliberativa, de composição paritária entre o poder público e organizações não-governamentais, fica transferido da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular- SEDIHPOP para a Secretaria de Estado de Igualdade Racial- SEIR.

Art.7° Fica alterada a Lei nº 10.213, de 9 de março de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 "Art.53 .(...) 
(...) 
XI-Estadual da Política da Igualdade Étnico-Racial, vinculado à Secretaria de Estado de Igualdade Racial; 
(...)." (NR)

Art.8° As competências e atribuições das unidades administrativas integrantes da Secretaria de Estado de Igualdade Racial - SEIR serão definidas em Decreto.

Art.9º O Poder Executivo editará os atos complementares, necessários à execução do disposto nesta Medida Provisória.

Art.10 Ficam revogados o caput e os §§ 1º e 2° do art. 2º da Lei nº 12.733, de 11 de dezembro de 2025.

Art.11 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
	PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,  25 DE  FEVEREIRO DE 2026, 205º DA INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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